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INDICAÇÃO N° 1100/2021

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicita  a
instalação  do  Canil  municipal  em  imóvel  de  mais  fácil  acesso  à  população  da  cidade,
incentivando assim a visita aos animais disponíveis para adoção e um maior número destas
adoções.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Atualmente o Canil municipal está instalado em local distante da maioria da população de
Itajaí.
Inclusive, com as mudanças na Rodovia Antônio Heil, o trajeto para chegada ao canil ficou
ainda  mais  longo,  criando  barreiras  às  famílias  que  pretendem  visitar  o  local  e  adotar
animais.
Por essa razão sugere-se a criação de um Canil em local mais central da cidade, permitindo
um número maior de adoções destes animais.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 24 DE MARÇO DE 2021 
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